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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescentando-se novo parágrafo com a seguinte redação: 

“Art. 105 .................................................................. 

................................................................................. 

§7º. É facultado para veículo motorizado, de quatro rodas, 
cujo peso bruto total não exceda três mil e quinhentos 

quilogramas e cuja lotação não exceda oito lugares, fabricado 
no Brasil, ser licenciado e transitar nas vias abertas à 
circulação sem estar equipado com extintor de incêndio.” (NR) 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo transformar em Lei a 

Resolução do CONTRAN de número 566, de 17 de setembro de 2015, que tornou 

facultativo o uso de extintores de incêndio em automóveis, utilitários, camionetas, 

caminhonetes, e triciclos de cabine fechada.  

Em 2015 este parlamentar já havia apresentado Projeto de Lei 

para facultar os automóveis, towners, caminhonetes até 3.500kg (Fiorino, F100, 

Pampa, Chevy, S10), camioneta (Parati, Blazer, Kombi), fabricados no Brasil, para 

transitarem em vias abertas sem a presença do extintor de incêndio, transpondo a 

vedação dada pela Resolução 157 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.  

Assim como estabelece a Resolução nº 556, de 17 de 

setembro de 2015, o projeto que apresentamos, desobriga o equipamento somente 

dos veículos que podem ser conduzidos por motoristas habilitados na categoria B, 

mantendo-se a exigência para veículos de carga e de transporte coletivo de 

passageiros. 

O extintor de incêndio foi instituído a cerca de quarenta anos, 

sendo obrigatório em todos os veículos automotores, até a recente edição da 
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Resolução do Contran, que o tornou opcional. No entanto, desde a adoção do 

extintor até o momento, o setor automotivo passou por profundas transformações. O 

avanço tecnológico proporcionou aprimoramento dos métodos e sistemas 

construtivos. 

Os países que adotam o extintor de incêndio como item de 

segurança são os chamados países “emergentes”: Brasil, Chile, Argentina etc. Na 

maior parte do mundo, é facultativo o uso do equipamento, como por exemplo, na 

Alemanha, Bélgica, Japão, França, Itália e Noruega. 

Nos Estados Unidos, que detém a maior frota de automóveis 

do planeta alcançando a marca de 251,4 milhões de automóveis e na Suécia, onde 

as leis de segurança no trânsito são as mais rigorosas e eficientes do mundo, o 

extintor veicular não é obrigatório. 

Vale lembrar que os veículos fabricados no Brasil, são 

equipados com um sistema que interrompe a passagem de combustível em caso de 

colisão, chamado de “Válvula Inercial” e dispositivos que cortam a corrente elétrica 

não havendo possibilidade de o veículo incendiar mesmo colidindo. Caso aconteça o 

improvável, o extintor não dispõe de pó químico seco suficiente para apagar as 

chamas. Veja-se que mesmo havendo sinistros, a experiência mostra que, nessa 

hipótese, a tendência é o condutor entrar em pânico e se afastar do veículo, não 

utilizando o extintor.  

Cabe destacar que um pequeno grupo de empresas que se 

beneficiavam com a antiga legislação vem pressionando esta casa para que reverta 

a decisão do CONTRAN, retomando a obrigatoriedade do extintor, o que prejudicará 

milhares de proprietários de automóveis de todo o país. 

Portanto, pelos motivos expostos, peço o apoio dos nobres 

pares no sentido de aprovarmos o presente projeto.  

            Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

Deputado HEITOR SCHUCH 
(PSB/RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 556, DE 17 DE SETEMBRO 2015 
 

Torna facultativo o uso do extintor de incêndio 

para os automóveis, utilitários, camionetas, 

caminhonetes e triciclos de cabine fechada. 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711 de 29 de 

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, 
 

Considerando o disposto 
 

Considerando o que consta do processo administrativo nº 80000.000521/2015-52 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 2004, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Esta norma torna facultativo o uso do extintor de incêndio, para 

automóveis, utilitários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine 

fechada, do tipo e capacidade constantes da tabela 2 do Anexo desta 

Resolução, instalado na parte dianteira do habitáculo do veículo, ao alcance 

do condutor. 

§ 1º Os proprietários dos veículos descritos no caput poderão optar pelo uso 

do extintor de incêndio. 

2º Os fabricantes e importadores dos veículos descritos nos caput deverão 

disponibilizar local adequado para a instalação do suporte para o extintor de 

incêndio, na forma da legislação vigente. 

§ 3º Os proprietários de veículos que optarem por utilizar o extintor de 

incêndio deverão seguir as normas dispostas nesta Resolução. 

§4º É obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-

trator, micro-ônibus, ônibus, veículos destinados ao transporte de produtos 

inflamáveis, líquidos, gasosos e para todo veículo utilizado no transporte 

coletivo de passageiros. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Alterar o art. 7º da Resolução CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º Os extintores de incêndio deverão atender às seguintes exigências: 

I – nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela 2 do ANEXO, 

deverão ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco 

anos da data de fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será 

obrigatoriamente substituído por um novo; (redação dada pela Resolução nº 

223/07) 

II. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático 

de cinco anos da data de fabricação.” 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 157, DE 22 DE ABRIL DE 2004 
 

Fixa especificações para os extintores de 

incêndio, equipamento de uso obrigatório nos 

veículos automotores, elétricos, reboque e 

semi-reboque, de acordo com o Artigo 105 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando o art. 105, § 1º, do CTB, que estabelece que o CONTRAN 

determinará as especificações técnicas dos equipamentos obrigatórios, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Nenhum veículo automotor, elétrico, reboque e semi-reboque poderá 

sair de fábrica, ser licenciado e transitar nas vias abertas à circulação, sem estar equipado com 

extintor de incêndio, do tipo e capacidade constantes  do Anexo desta Resolução, instalado na 

parte dianteira do compartimento interno destinado aos passageiros. 

Parágrafo único. Excetuam–se desta exigência as motocicletas, motonetas, 

ciclomotores, triciclos e quadriciclos automotores sem cabine fechada, tratores, veículos 

inacabados ou incompletos, veículos destinados ao mercado de exportação e os veículos de 

coleção. 

 

Art. 2º. Os extintores de incêndio deverão exibir a Marca de Conformidade do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, e ser 

fabricados atendendo, no mínimo, as especificações do Anexo desta Resolução. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


